
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Manutenção no Atlântica 
Parque, em Jardim Camburi, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo chamar a atenção do Poder Executivo 
Municipal para a necessidade urgente de manutenção nas estruturas do 
playground do Atlântica Parque, localizado no bairro Jardim Camburi, 
importante espaço público de lazer e convivência da região. 
Em visita recente ao local, foi possível constatar sinais evidentes de desgaste 
nas estruturas de madeira que compõem o playground, com destaque para 
partes danificadas, fissuras e elementos potencialmente comprometidos. Tais 
condições, embora decorrentes do uso contínuo e da ação do tempo, podem 
representar risco à integridade física das crianças e demais usuários, exigindo 
atuação preventiva e imediata do poder público. 
Importante ressaltar que o Atlântica Parque é amplamente frequentado por 
famílias, especialmente no período noturno, quando há maior fluxo de crianças 
utilizando os equipamentos de recreação. Nesse contexto, a manutenção 
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adequada e periódica dos brinquedos e estruturas não apenas assegura a 
segurança dos usuários, como também contribui para a preservação do 
patrimônio público e para a qualidade de vida da população. 
A presente indicação não possui caráter meramente crítico, mas sim 
colaborativo, no sentido de contribuir com a gestão municipal na identificação 
de pontos que demandam atenção e melhoria contínua. Trata-se de uma 
oportunidade de atuação preventiva, evitando acidentes e promovendo um 
ambiente ainda mais seguro e acolhedor para a comunidade. 
Diante do exposto, solicita-se a realização de vistoria técnica no local, seguida 
das intervenções necessárias para a recuperação, reforço e manutenção das 
estruturas do playground, garantindo condições adequadas de uso e segurança. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 24 de março de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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